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Coordenadoria de Infraestrutura

SECRETARIA MUNICIPAL DE
OBRAS E URBANISMO

EMPRESA MUNICIPAL DE TRANSPORTES

PORTARIA N.º 105/2010.

Campos dos Goytacazes, 27 de dezembro de 2010.

O Diretor Presidente da Empresa Municipal de Transportes,
no uso legal de suas atribuições.

CONSIDERANDO que compete à EMUT gerenciar, discipli-
nar, fiscalizar e autorizar os serviços de táxi no Município de Campos
dos Goytacazes;

CONSIDERANDO as vésperas de encerramento do período
de adesivação da frota de táxi no Município;

CONSIDERANDO que a adesivação é medida obrigatória a
ser adotada por todos os permissionários de serviços de táxi em
Campos dos Goytacazes;

CONSIDERANDO que o Poder Público Municipal, por meio
da Empresa Municipal de Transportes - EMUT vem assegurando to-
das as condições para a adesivação nos veículos táxi, e que tal me-
dida não representa nenhum ônus aos respectivos permissionários;

RESOLVE:

Art. 1º - ADVERTIR os permissionários de serviços de táxi
no Município, de que, a partir do dia 31/12/2010, os veículos que es-
tiverem em tráfego sem a adesivação obrigatória, serão recolhidos ao
Depósito Público, sem prejuízo das demais medidas cabíveis.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Paulo Roberto Mósso Silva
Dir. Presidente

Id: 1067519

PORTARIA N.º 106/2010.

Campos dos Goytacazes, 27 de dezembro de 2010.

O Diretor Presidente da Empresa Municipal de Transportes,
no uso legal de suas atribuições.

CONSIDERANDO que compete à EMUT gerenciar, discipli-
nar, fiscalizar e autorizar os serviços de táxi no Município de Campos
dos Goytacazes;

CONSIDERANDO que o Sr. LUIZ AUGUSTO PINTO ROSA
protocolou requerimento junto à EMUT, em 13/12/2010, de transferên-
cia de sua permissão de serviço de táxi n.° 63, localizado em frente
ao Hospital Geral de Guarus, para o Srº. Marcelo Pinto Rosa, mo-
torista profissional autônomo, CNH n° 870901580;

CONSIDERANDO que o requerente adquiriu sua permissão
em 19/05/2004, data da publicação da Portaria n.° 095/04, conferindo-
lhe a referida permissão;

CONSIDERANDO o Acordo em sede processual firmado en-
tre EMUT e Ministério Público Estadual, com a interveniência do Sin-
dicato dos Taxistas de Campos dos Goytacazes, em 25 de outubro de
2010, visando extinguir a Ação Civil Pública n.° 0022471-
85.2008.8.19.0014, proposta em face desta Empresa Pública e em
trâmite junto à 2ª Vara Cível desta Comarca;

CONSIDERANDO que, no Município, o artigo 1° da Lei Mu-
nicipal n,.° 3.511/78 estabelece a proporção de 01 (um) veículo para
1.200 (um mil e duzentos) habitantes;

CONSIDERANDO que, um dos motivos que ensejaram a re-
ferida Ação Civil Pública, foi o fato de que a proporção acima men-
cionada já foi ultrapassada, gerando, conseqüentemente, um desequi-
líbrio entre demanda e oferta de táxi neste Município;

CONSIDERANDO que a reabertura do recadastramento, por
um prazo de 150 (cento e cinqüenta) dias, bem como a realização de
transferências então pendentes, conforme acordado no aludido TAC,
em sua cláusula 2ª, não poderão ultrapassar o número máximo de
845 (oitocentos e quarenta e cinco) permissões;

CONSIDERANDO, por fim, que, diante das evidências trazi-
das no presente caso, conforme acima expendidas, revela-se oportuno
e conveniente acolher o pleito da requerente;

RESOLVE:

Art. 1° - TRANSFERIR os direitos de exploração do ponto de
táxi n.° 63, localizado em frente ao Hospital Geral de Guarus, para o
Srº. MARCELO PINTO ROSA, motorista profissional autônomo, CNH
n° 870901580, na vaga de LUIZ AUGUSTO PINTO ROSA.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Paulo Roberto Mósso Silva
Dir. Presidente

Id: 1067520

PORTARIA N.º 107/2010.

Campos dos Goytacazes, 27 de dezembro de 2010.

O Diretor Presidente da Empresa Municipal de Transportes,
no uso legal de suas atribuições.

CONSIDERANDO que compete à EMUT gerenciar, discipli-
nar, fiscalizar e autorizar os serviços de táxi no Município de Campos
dos Goytacazes;

CONSIDERANDO que o Sr. JOACY MIGUEL CORREA pro-
tocolou requerimento junto à EMUT, em 16/12/2010, de transferência
de sua permissão de serviço de táxi n.° 39, localizado em Travessão
de Campos, para o Srº. SAMUEL LIMA DA CUNHA, motorista pro-
fissional autônomo, CNH n° 381784682;

CONSIDERANDO que o requerente adquiriu sua permissão
em 07/05/1998, data da publicação da Portaria n.° 27/98, conferindo-
lhe a referida permissão;

CONSIDERANDO o Acordo em sede processual firmado en-
tre EMUT e Ministério Público Estadual, com a interveniência do Sin-
dicato dos Taxistas de Campos dos Goytacazes, em 25 de outubro de
2010, visando extinguir a Ação Civil Pública n.° 0022471-
85.2008.8.19.0014, proposta em face desta Empresa Pública e em
trâmite junto à 2ª Vara Cível desta Comarca;

CONSIDERANDO que, no Município, o artigo 1° da Lei Mu-
nicipal n,.° 3.511/78 estabelece a proporção de 01 (um) veículo para
1.200 (um mil e duzentos) habitantes;

CONSIDERANDO que, um dos motivos que ensejaram a re-
ferida Ação Civil Pública, foi o fato de que a proporção acima men-
cionada já foi ultrapassada, gerando, conseqüentemente, um desequi-
líbrio entre demanda e oferta de táxi neste Município;

CONSIDERANDO que a reabertura do recadastramento, por
um prazo de 150 (cento e cinqüenta) dias, bem como a realização de
transferências então pendentes, conforme acordado no aludido TAC,
em sua cláusula 2ª, não poderão ultrapassar o número máximo de
845 (oitocentos e quarenta e cinco) permissões;

CONSIDERANDO, por fim, que, diante das evidências trazi-
das no presente caso, conforme acima expendidas, revela-se oportuno
e conveniente acolher o pleito da requerente;

RESOLVE:

Art. 1° - TRANSFERIR os direitos de exploração do ponto de
táxi n.° 39, localizado em Travessão de Campos, para o Srº. SAMUEL
LIMA DA CUNHA, motorista profissional autônomo, CNH n°
381784682, na vaga de JOACY MIGUEL CORREA.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Paulo Roberto Mósso Silva
Dir. Presidente

Id: 1067521

PORTARIA N.º 108/2010.

Campos dos Goytacazes, 27 de dezembro de 2010.

O Diretor Presidente da Empresa Municipal de Transportes,
no uso legal de suas atribuições.

CONSIDERANDO que compete à EMUT gerenciar, discipli-
nar, fiscalizar e autorizar os serviços de táxi no Município de Campos
dos Goytacazes;

CONSIDERANDO que o Sr. LUIZ BENEDITO CAROGIO DA
SILVA protocolou requerimento junto à EMUT, em 17/12/2010, de
transferência de sua permissão de serviço de táxi n.° 58, localizado
em frente ao Superbom da Avenida Alberto Lamego, para o Srº. FER-
NANDO CABRAL PESSANHA, motorista profissional autônomo, CNH
n° 373366593;

CONSIDERANDO que o requerente adquiriu sua permissão
em 19/06/2005, data da publicação da Portaria n.° 55/2005, conferin-
do-lhe a referida permissão;

CONSIDERANDO o Acordo em sede processual firmado en-
tre EMUT e Ministério Público Estadual, com a interveniência do Sin-
dicato dos Taxistas de Campos dos Goytacazes, em 25 de outubro de
2010, visando extinguir a Ação Civil Pública n.° 0022471-
85.2008.8.19.0014, proposta em face desta Empresa Pública e em
trâmite junto à 2ª Vara Cível desta Comarca;

CONSIDERANDO que, no Município, o artigo 1° da Lei Mu-
nicipal n,.° 3.511/78 estabelece a proporção de 01 (um) veículo para
1.200 (um mil e duzentos) habitantes;

CONSIDERANDO que, um dos motivos que ensejaram a re-
ferida Ação Civil Pública, foi o fato de que a proporção acima men-
cionada já foi ultrapassada, gerando, conseqüentemente, um desequi-
líbrio entre demanda e oferta de táxi neste Município;

CONSIDERANDO que a reabertura do recadastramento, por
um prazo de 150 (cento e cinqüenta) dias, bem como a realização de
transferências então pendentes, conforme acordado no aludido TAC,
em sua cláusula 2ª, não poderão ultrapassar o número máximo de
845 (oitocentos e quarenta e cinco) permissões;

CONSIDERANDO, por fim, que, diante das evidências trazi-
das no presente caso, conforme acima expendidas, revela-se oportuno
e conveniente acolher o pleito da requerente;

RESOLVE:

Art. 1° - TRANSFERIR os direitos de exploração do ponto de
táxi n.° 58, localizado em frente ao Superbom da Avenida Alberto La-
mego, para o Srº. FERNANDO CABRAL PESSANHA, motorista pro-
fissional autônomo, CNH n° 373366593, na vaga de LUIZ BENEDITO
CAROGIO DA SILVA.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Paulo Roberto Mósso Silva
Dir. Presidente

Id: 1067522

PORTARIA N.º 110/2010.

Campos dos Goytacazes, 28 de dezembro de 2010.

O Diretor Presidente da Empresa Municipal de Transportes,
no uso legal de suas atribuições.

CONSIDERANDO que compete à EMUT gerenciar, discipli-
nar, fiscalizar e autorizar os serviços de táxi no Município de Campos
dos Goytacazes;

CONSIDERANDO que o Sr. JOSE CRISTOVÃO MATAS
PESSANHA, inscrito no CPF/MF sob o n.° 858.023.017-91, protocolou
requerimento junto à EMUT, em 23 de dezembro de 2010, de trans-
ferência de sua permissão do ponto de táxi n.° 16, localizado na Pra-
ça do Posto Novo Mundo, para o Sr. JORGE DOS SANTOS CAR-
LOS, inscrito no CPF/MF sob o n.° 959.242.727-53;

CONSIDERANDO que, desde o início do exercício de 2009,
o Poder Público Municipal estabeleceu o recadastramento dos permis-
sionários de serviços de táxi no Município, inclusive, com sua pror-
rogação, não obstante o fato de que tal evento foi objeto de ampla
divulgação nos diversos meios de comunicação, local e regional;

CONSIDERANDO que o Requerente adquiriu a referida per-
missão por meio da Portaria n.° 12/2008, de 08 de fevereiro de 2008
e até a presente data, nunca incluiu veículo no referido ponto, nem
tampouco efetuou pagamento das taxas pertinentes;

CONSIDERANDO que, não obstante a irregularidade acima,
o tempo de aquisição impede que a transferência seja efetuada, haja
vista ser inferior a 3 (três) anos;

CONSIDERANDO o Acordo em sede processual firmado en-
tre EMUT e Ministério Público Estadual, com a interveniência do Sin-
dicato dos Taxistas de Campos dos Goytacazes, em 25 de outubro de
2010, visando extinguir a Ação Civil Pública n.° 0022471-
85.2008.8.19.0014, proposta em face desta Empresa Pública e em
trâmite junto à 2ª Vara Cível desta Comarca;

CONSIDERANDO que, no Município, o artigo 1° da Lei Mu-
nicipal n,.° 3.511/78 estabelece a proporção de 01 (um) veículo para
1.200 (um mil e duzentos) habitantes;

CONSIDERANDO que, um dos motivos que ensejaram a re-
ferida Ação Civil Pública, foi o fato de que a proporção acima men-
cionada já foi ultrapassada, gerando, conseqüentemente, um desequi-
líbrio entre demanda e oferta de táxi neste Município;
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CONSIDERANDO que, conforme o TAC acima citado, em

sua cláusula 3ª, § 1°, a EMUT poderá negar tais requerimentos, me-

diante evidências a serem colhidas em cada caso concreto;

CONSIDERANDO, por fim, que, diante das evidências trazi-

das no presente caso, conforme acima expendidas, revela-se inopor-

tuno e inconveniente acolher o pleito do requerente;

RESOLVE:

Art. 1º - INDEFERIR o requerimento do Sr. JOSÉ CRISTO-
VÃO MATAS PESSANHA, inscrito no CPF/MF sob o n.° 858.023.017-
91, protocolado em 23 de dezembro de 2010, de transferência de sua
permissão para o Sr. JORGE DOS SANTOS CARLOS.

Art. 2º - Determinar à Superintendência Técnica da EMUT,
para que oficie a Receita Federal, Estadual, DETRAN/RJ, INMETRO e
demais órgãos pertinentes, especialmente, a 1ª Promotoria de Justiça

de Tutela Coletiva do Núcleo Campos dos Goytacazes, a respeito da
presente Portaria.

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Paulo Roberto Mósso Silva
Dir. Presidente

Id: 1067523
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Id: 1067365

AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATO

Coordenadoria de
Desenvolvimento Social

Resolução Nº 005/2010 - CMMAU

O CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO -
CMMAU, do Município de Campos dos Goytacazes/RJ, no uso de
suas atribuições legais, RESOLVE:

Art. 1º - Excluir da atual composição do conselho, a instituição
Lions Clube de Campos, conforme decisão da Plenária do Con-
selho em reunião Ordinária ocorrida em 02 de dezembro de
2010.

Parágrafo Único - Fica mantida a condição de elegibilidade do
Lions Club de Campos, para fins de novos processos de com-
posição de entidades membros deste conselho.

Art. 2º - Substituir o Lions Club de Campos, pelo Conselho Re-
gional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA, que
passa da condição de suplente para titular do Conselho.

Art. 3º - Substituir o Conselho Regional de Engenharia, Arqui-
tetura e Agronomia - CREA, pela instituição eleita, Loja Maçô-
nica Atalaia do Sul Nº0949, que passa a ocupar a vaga de ins-
tituição suplente do conselho.

Art. 4º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publi-
cação no Diário Oficial do Município.

Campos dos Goytacazes/RJ, 27 de dezembro de 2010.

Humberto Samyn Nobre Oliveira
Presidente do Conselho Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo

Id: 1067494

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE E URBANIS-
MO

AVISO DE LICITAÇÃO
A Comissão Permanente de Licitação da FUNDAÇÃO CULTURAL
JORNALISTA OSWALDO LIMA, com sede na Rua Coronel Ponciano
de Azeredo Furtado, n° 47 - Parque Santo Amaro, Campos dos Goy-
tacazes, RJ, telefone nº XXX-22-2733-6991, torna público e comunica
aos interessados que fará realizar a licitação na modalidade Pregão
Presencial nº 024/2010, discriminada abaixo:
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços especia-
lizados em eventos artísticos / culturais para Arena Cultural no Verão
2011 - Farol de São Thomé - Campos dos Goytacazes - RJ
Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Comer-
cial: 11 de janeiro de 2011 às 09h e 30min.
O Edital poderá ser adquirido no endereço acima, no horário de 09:00 às
12:30 e de 14:00 às 17:00 horas, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do Mu-
nicípio de Campos dos Goytacazes, Estaduais e Nacionais, mediante reque-
rimento em papel timbrado da empresa e a entrega 01 resma de papel A4 .

Campos dos Goytacazes, 28 de dezembro de 2010.
Claudia Márcia Alves da Silva

Pregoeira da FCJOL

AVISO DE LICITAÇÃO

A Comissão Permanente de Licitação da FUNDAÇÃO CULTURAL
JORNALISTA OSWALDO LIMA, com sede na Rua Coronel Ponciano
de Azeredo Furtado, n° 47 - Parque Santo Amaro, Campos dos Goy-
tacazes, RJ, telefone nº XXX-22-2733-6991, torna público e comunica
aos interessados que fará realizar a licitação na modalidade Pregão
Presencial nº 025/2010, discriminada abaixo:

Objeto: contratação de empresa para locação, montagem e desmon-
tagem de estrutura de duralumínio e acessórios para atender a pro-
gramação do verão 2011 na praia do Farol de São Thomé.

Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Comer-
cial: 11 de janeiro de 2011 às 11h.

O Edital poderá ser adquirido no endereço acima, no horário de 09:00
às 12:30 e de 14:00 às 17:00 horas, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados
do Município de Campos dos Goytacazes, Estaduais e Nacionais, me-
diante requerimento em papel timbrado da empresa e a entrega 01
resma de papel A4 .

Campos dos Goytacazes, 28 de dezembro de 2010.

Silvia Cristina V. Ferreira

Pregoeira da FCJOL

Id: 1067510

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA

EXTRATO DE LICITAÇÃO

PROCESSO n.º 2010.019.000436-3 - PR

PREGÃO PRESENCIAL nº 009/2010 - SOB SISTEMA DE REGISTRO
DE PREÇOS

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual contratação de
empresa especializada em aluguel de equipamentos para iluminação
cênica de pequeno porte indispensáveis ao atendimento dos eventos
culturais, artísticos e comemorativos a serem realizados nos bairros e
distritos do município de Campos dos Goytacazes-RJ no período de
12 meses.

ÓRGÃO GERENCIADOR: FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA
OSWALDO LIMA

EMPRESA VENCEDORA: ABERTURA COMÉRCIO DE APARELHOS
MUSICAIS, PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA- ME

VALOR UNITÁRIO: R$ 1.480,00 (hum mil quatrocentos e oitenta
reais)

Alvanir Ferreira Avelino

=Presidente da FCJOL=

EXTRATO DE LICITAÇÃO

PROCESSO n.º 2010.019.000405-4 - PR

PREGÃO PRESENCIAL nº 005/2010 - SOB SISTEMA DE REGISTRO
DE PREÇOS

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual contratação de
empresa especializada em aluguel de sonorização de médio porte in-
dispensáveis ao atendimento dos eventos culturais, artísticos e come-
morativos a serem realizados nos bairros e distritos do município de
Campos dos Goytacazes-RJ no período de 12 meses.

ÓRGÃO GERENCIADOR: FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA
OSWALDO LIMA

EMPRESA VENCEDORA: FUSÃO ÁUDIO E CENA LTDA

VALOR UNITÁRIO: R$ 3.274,23 (três mil duzentos e setenta e quatro
reais e vinte e três centavos)

Alvanir Ferreira Avelino

=Presidente da FCJOL=

EXTRATO DE LICITAÇÃO

PROCESSO n.º 2010.019.000496-7 - PR

PREGÃO PRESENCIAL nº 013/2010 - SOB O SISTEMA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual contratação de
empresa especializada em aluguel de equipamentos para iluminação
cênica de médio porte indispensáveis ao atendimento dos eventos cul-
turais, artísticos e comemorativos a serem realizados nos bairros e
distritos do município de Campos dos Goytacazes-RJ no período de
12 meses.

ÓRGÃO GERENCIADOR: FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA
OSWALDO LIMA

EMPRESA VENCEDORA: FUSÃO ÁUDIO E CENA LTDA

VALOR UNITÁRIO: R$ 2.999,00 (dois mil novecentos e noventa e no-
ve reais)

Alvanir Ferreira Avelino

=Presidente da FCJOL=

EXTRATO DE LICITAÇÃO

PROCESSO n.º 2010.019.000643-1 - PR

PREGÃO PRESENCIAL nº 020/2010 - SOB SISTEMA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual contratação de
empresa em locação de TRIO ELÉTRICO de GRANDE PORTE indis-
pensáveis ao atendimento dos eventos culturais, artísticos e comemo-
rativos a serem realizados nos bairros e distritos do município de
Campos dos Goytacazes-RJ.

ÓRGÃO GERENCIADOR: FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA
OSWALDO LIMA

EMPRESA VENCEDORA: SERV NORTE CAMPOS CONSTRUÇÃO E
SERVIÇOS LTDA

VALOR UNITÁRIO: R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais)

HOMOLOGO a presente licitação.

Alvanir Ferreira Avelino

=Presidente da FCJOL=

EXTRATO DE LICITAÇÃO

PROCESSO n.º 2010.019.000495-P - PR

PREGÃO PRESENCIAL nº 012/2010 - SOB SISTEMA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual contratação de
empresa especializada em locação de equipamentos para iluminação
cênica de grande porte indispensáveis ao atendimento dos eventos
culturais, artísticos e comemorativos a serem realizados nos bairros e
distritos do município de Campos dos Goytacazes-RJ no período de
12 meses.

ÓRGÃO GERENCIADOR: FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA
OSWALDO LIMA

EMPRESA VENCEDORA: ABERTURA COMÉRCIO DE APARELHOS
MUSICAIS, PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA- ME

VALOR UNITÁRIO: R$5.550,00 (cinco mil, quinhentos e cinqüenta
reais).

HOMOLOGO a presente licitação.

Alvanir Ferreira Avelino

=Presidente da FCJOL=

EXTRATO DE LICITAÇÃO

PROCESSO n.º 2010.019.000406-1 - PR

PREGÃO PRESENCIAL nº 006/2010 - SOB SISTEMA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual contratação de
empresa especializada em locação de sonorização de grande porte in-

dispensáveis ao atendimento dos eventos culturais, artísticos e come-
morativos a serem realizados nos bairros e distritos do município de
Campos dos Goytacazes-RJ no período de 12 meses.

ÓRGÃO GERENCIADOR: FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA
OSWALDO LIMA

EMPRESA VENCEDORA: ABERTURA COMÉRCIO DE APARELHOS
MUSICAIS, PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA- ME

VALOR UNITÁRIO: R$ 7.600,00 (sete mil e seiscentos reais).

HOMOLOGO a presente licitação.

Alvanir Ferreira Avelino

=Presidente da FCJOL=

EXTRATO DE LICITAÇÃO

PROCESSO n.º 2010.019.000404-7 - PR

PREGÃO PRESENCIAL nº 004/2010 - SOB SISTEMA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual contratação de
empresa especializada em aluguel de sonorização de pequeno porte
indispensáveis ao atendimento dos eventos culturais, artísticos e co-
memorativos a serem realizados nos bairros e distritos do município
de Campos dos Goytacazes-RJ no período de 12 meses.

ÓRGÃO GERENCIADOR: FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA
OSWALDO LIMA

EMPRESA VENCEDORA: ABERTURA COMÉRCIO DE APARELHOS
MUSICAIS, PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA- ME

VALOR UNITÁRIO: R$ 1.700,00 (um mil e setecentos reais).

HOMOLOGO a presente licitação.

Alvanir Ferreira Avelino

=Presidente da FCJOL=

EXTRATO DE LICITAÇÃO

PROCESSO n.º 2010.019.000645-6 - PR

PREGÃO PRESENCIAL nº 022/2010 - SOB SISTEMA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual contratação de
empresa em locação de TRIO ELÉTRICO de MEDIO PORTE indis-
pensáveis ao atendimento dos eventos culturais, artísticos e comemo-
rativos a serem realizados nos bairros e distritos do município de
Campos dos Goytacazes-RJ.

ÓRGÃO GERENCIADOR: FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA
OSWALDO LIMA

EMPRESA VENCEDORA: SERV NORTE CAMPOS CONSTRUÇÃO E
SERVIÇOS LTDA

VALOR UNITÁRIO: R$ 4.350,00(quatro mil trezentos e cinquenta
reais

HOMOLOGO a presente licitação.

Alvanir Ferreira Avelino

=Presidente da FCJOL=

Id: 1067511

Edital de Convocação

O Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Campos
dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribui-
ções legais:

CONVOCA os Senhores Conselheiros para a Reunião Ordi-
nária do Conselho Municipal de Saúde a realizar-se no dia 04 de ja-
neiro de 2011 às 19:00 horas, na Farmácia Secretaria Municipal de
Saúde, localizado à rua Gil de Góis s/nº - Centro (Farmácia), com
a finalidade de tomar conhecimento, discutir e decidir na reunião do
C.M.S. os seguintes assuntos em pauta:

1. Leitura e Aprovação da Ata Anterior;
2. Leitura do Expediente;
3. Leitura de Relatório das Comissões Permanentes do CMS;
4. Leitura de Relatório das Comissões Especiais do CMS;
5. Apresentação do Projeto AMAI;
6. Apresentação do Projeto CEREST/NF;
7. 14ª Conferência Nacional de Saúde (para discutir);
8. Assuntos Gerais.

Dr. Paulo Roberto Hirano
Presidente do C. M. S.

João Acácio Filho
Presidente

Comissão Especial para Decidir o Novo Formato da Secretaria
Executiva do CMS

Id: 1066558

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL

A Pregoeira da Comissão Permanente de Licitação da Saúde, com
sede na Rua Coronel Ponciano de Azeredo Furtado, n° 47, Parque
Santo Amaro, Campos dos Goytacazes, RJ, telefone nº. 0XX-22-2733-
7657, torna público e comunica aos interessados que fará realizar a
licitação na modalidade Pregão Presencial nº 060/2010 do tipo me-
nor preço por item, discriminada abaixo:

Objeto: Aquisição de máscara de proteção N95 (Respirador semifa-
cial) para o Centro de Referência Augusto Guimarães - Programa de
Controle da Tuberculose.

Valor Estimado: R$ 20.080,00 (Vinte mil e oitenta reais).

Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Co-
mercial: 19 de Janeiro de 2011 às 16 h (Dezesseis horas).

O Edital poderá ser adquirido na Prefeitura Municipal de Campos
dos Goytacazes, situada à Rua Coronel Ponciano de Azeredo Fur-
tado, nº 47 - Pq. Santo Amaro, no horário de 09:00 às 12:30 horas
e de 14:00 às 17:00 horas, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do Mu-
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FUNDAÇÃO DR. JOÃO BARCELLOS MARTINS
HOSPITAL FERREIRA MACHADO
EXTRATO DE CONTRATO

NÚMERO: 304/2010
FATO GERADOR: Pregão n° 041/2009 - PROCESSO:
2009.043.000270-3-PR.
OBJETO: Contratação de empresa de Engenharia especializada na
prestação de serviços para elaboração de projeto de incêndio e pára-
raios para atender a Fundação Dr. João Barcellos Martins.
CONTRATADA: ATAC FIRE COMERCIO DE EXTINTORES E SERVI-
ÇOS LTDA
VALOR TOTAL: R$ 40.500,00 (Quarenta mil e quinhentos reais).
FORMA DE PAGAMENTO: 01 (uma) parcela.
PRAZO DO CONTRATO: 30 (trinta) dias.

Campos dos Goytacazes, 13 de dezembro de 2010.

Dr. Ricardo Madeira Coelho de Azevedo
Presidente da Fundação Dr. João Barcellos Martins

Id: 1067326

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DR. JOÃO BARCELOS MARTINS

nicípio de Campos dos Goytacazes, Estaduais e Nacionais, mediante
requerimento dirigido à Pregoeira e entregar 01(uma) resma de Papel
A4.

Campos dos Goytacazes, 28 de Dezembro de 2010.

________________________________
Aline Gomes Pelicioni

Pregoeira

Id: 1067490

FUNDAÇÃO DR. JOÃO BARCELLOS MARTINS
HOSPITAL FERREIRA MACHADO
EXTRATO DE CONTRATO

NÚMERO DE CONTRATO: 310/2010.
FATO GERADOR: Pregão n°033/2010 - SRP.
PROCESSO: 2010.043.000258-2-PR.
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de ser-
viço de exames de Ressonância Magnética com Contraste para a
Fundação Dr. João Barcellos Martins.
CONTRATADA: ULTRAMED DIAGNOSTICOS SERVIÇOS MEDICOS
LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 1.095.54 (Um mil e noventa e cinco reais e cin-
qüenta e quatro centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: 01 (uma) parcela
PRAZO DO CONTRATO: 30 (trinta) dias.

Campos dos Goytacazes, 21 de Dezembro de 2010.

Dr. Ricardo Madeira Coelho de Azevedo
Presidente da Fundação Dr. João Barcellos Martins

Id: 1067327

FUNDAÇÃO DR. JOÃO BARCELLOS MARTINS
HOSPITAL FERREIRA MACHADO
EXTRATO DE CONTRATO

NÚMERO: 321/2010
FATO GERADOR: PREGÃO 022/2010.
PROCESSO: 2010.043.000243-9-PR.
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de ser-
viço de exames diagnósticos (eletroencefalograma) para a Fundação
Doutor João Barcellos Martins.
CONTRATADA: ELETROCLIN DE CAMPOS CLINICA DE ELETRO-
FISIOLOGIA LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 3.888,00 (Três mil e oitocentos e oitenta e oito
reais).
FORMA DE PAGAMENTO: 01 (uma) parcela.
PRAZO DO CONTRATO: 30 (trinta) dias.

Campos dos Goytacazes, 21e dezembro de 2010.

Dr. Ricardo Madeira Coelho de Azevedo
Presidente da Fundação Dr. João Barcellos Martins

Id: 1067328

FUNDAÇÃO DR. JOÃO BARCELLOS MARTINS
HOSPITAL FERREIRA MACHADO
EXTRATO DE CONTRATO

NÚMERO: 307/2010
FATO GERADOR: Pregão (SRP) n° 056/2010 - PROCESSO:
2010.043.000401-8-PR.
OBJETO: Aquisição de kits gel centrifugação para testes imuno-hema-
tológicos de doadores e receptores de sangue e componentes, com
cessão de equipamentos, para o Hemocentro Regional de Cam-
pos/FJBM.
CONTRATADA: MARTELL COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALA-
RES LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 60.207,20 (Sessenta mil e duzentos e sete reais e
vinte centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: 01 (uma) parcela.
PRAZO DO CONTRATO: 30 (trinta) dias.

Campos dos Goytacazes, 21 de Dezembro de 2010.

Dr. Ricardo Madeira Coelho de Azevedo
Presidente da Fundação Dr. João Barcellos Martins

Id: 1067329

FUNDAÇÃO DR. JOÃO BARCELLOS MARTINS
HOSPITAL FERREIRA MACHADO
EXTRATO DE CONTRATO

NÚMERO: 308/2010
FATO GERADOR: 047/2010 SRP
PROCESO: 2010.043.000352-5-PR.
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de
exame de arteriografia para os pacientes internados no Hospital Fer-
reira Machado/FJBM.
CONTRATADA: HEMOCARDIO LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 1.800,00 (Um mil e oitocentos reais).
FORMA DE PAGAMENTO: 01 (uma) parcela.
PRAZO DO CONTRATO: 30 (trinta) dias.

Campos dos Goytacazes, 21 de dezembro de 2010.

Dr. Ricardo Madeira Coelho de Azevedo
Presidente da Fundação Dr. João Barcellos Martins

Id: 1067330

FUNDAÇÃO DR. JOÃO BARCELLOS MARTINS
HOSPITAL FERREIRA MACHADO
EXTRATO DE CONTRATO

NÚMERO: 309/2010
FATO GERADOR: 047/2010 SRP
PROCESO: 2010.043.000352-5-PR.
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de
exame de arteriografia para os pacientes internados no Hospital Fer-
reira Machado/FJBM.
CONTRATADA: HEMOCARDIO LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 1.350,00 (Um mil e trezentos e cinqüenta reais).
FORMA DE PAGAMENTO: 01 (uma) parcela.
PRAZO DO CONTRATO: 30 (trinta) dias.

Campos dos Goytacazes, 21 de dezembro de 2010.

Dr. Ricardo Madeira Coelho de Azevedo
Presidente da Fundação Dr. João Barcellos Martins

Id: 1067331

FUNDAÇÃO DR. JOÃO BARCELLOS MARTINS
HOSPITAL FERREIRA MACHADO
EXTRATO DE CONTRATO

NÚMERO DE CONTRATO: 311/2010
FATO GERADOR: Pregão n° 030/2010 - SRP.
PROCESSO: N° 2010.043.000245-3-PR.
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de ser-
viço de 800 (oitocentas) sessões de hemodiálise nos pacientes inter-
nados no Hospital Ferreira Machado/FJBM.
CONTRATADA: PRÓ RIM CLINICA DE DOENÇAS RENAIS LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 16.380,00 (Dezesseis mil trezentos e oitenta
reais).
FORMA DE PAGAMENTO: 01 (uma) parcela.
PRAZO DO CONTRATO: 30 (trinta) dias.

Campos dos Goytacazes, 21 de dezembro de 2010.

Dr. Ricardo Madeira Coelho de Azevedo
Presidente da Fundação Dr. João Barcellos Martins

Id: 1067332

FUNDAÇÃO DR. JOÃO BARCELLOS MARTINS
HOSPITAL FERREIRA MACHADO
EXTRATO DE CONTRATO

NÚMERO DE CONTRATO: 312/2010
FATO GERADOR: Pregão n° 030/2010 - SRP.
PROCESSO: N° 2010.043.000245-3-PR.
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de ser-
viço de 800 (oitocentas) sessões de hemodiálise nos pacientes inter-
nados no Hospital Ferreira Machado/FJBM.
CONTRATADA: PRÓ RIM CLINICA DE DOENÇAS RENAIS LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 18.480,00 (Dezoito mil e quatrocentos e oitenta
reais).
FORMA DE PAGAMENTO: 01 (uma) parcela.
PRAZO DO CONTRATO: 30 (trinta) dias.

Campos dos Goytacazes, 21 de dezembro de 2010.

Dr. Ricardo Madeira Coelho de Azevedo
Presidente da Fundação Dr. João Barcellos Martins

Id: 1067333

FUNDAÇÃO DR. JOÃO BARCELLOS MARTINS
HOSPITAL FERREIRA MACHADO
EXTRATO DE CONTRATO

NÚMERO DE CONTRATO: 313/2010
FATO GERADOR: Pregão (SRP) n° 015/2010 FJBM
PROCESSO: N°2010.043.000199-2-PR
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para utilização nas refei-
ções de pacientes, acompanhantes e funcionários no Setor de Nutri-
ção do HFM e Postos e doadores de sangue do Hemocentro da Fun-
dação Doutor João Barcellos Martins.
CONTRATADA: FIDALGOS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 27.107,65 (Vinte e sete mil cento e sete reais e
sessenta e cinco centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: 01 (uma) parcela.
PRAZO DO CONTRATO: 30 (trinta) dias.

Campos dos Goytacazes, 21 de Dezembro de 2010.

Dr. Ricardo Madeira Coelho de Azevedo
Presidente da Fundação Dr. João Barcellos Martins

Id: 1067334

FUNDAÇÃO DR. JOÃO BARCELLOS MARTINS
HOSPITAL FERREIRA MACHADO
EXTRATO DE CONTRATO

NÚMERO DE CONTRATO: 314/2010
FATO GERADOR: Pregão (SRP) n° 015/2010 FJBM
PROCESSO: N°2010.043.000199-2-PR
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para utilização nas refei-
ções de pacientes, acompanhantes e funcionários no Setor de Nutri-
ção do HFM e Postos e doadores de sangue do Hemocentro da Fun-
dação Doutor João Barcellos Martins.
CONTRATADA: F.C.F.R. EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 7.278,25 (Sete mil duzentos e setenta e oito reais
e vinte e cinco centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: 01 (uma) parcela.
PRAZO DO CONTRATO: 30 (trinta) dias.

Campos dos Goytacazes, 21 de Dezembro de 2010.

Dr. Ricardo Madeira Coelho de Azevedo
Presidente da Fundação Dr. João Barcellos Martins

Id: 1067335

FUNDAÇÃO DR. JOÃO BARCELLOS MARTINS
HOSPITAL FERREIRA MACHADO
EXTRATO DE CONTRATO

NÚMERO DE CONTRATO: 315/2010
FATO GERADOR: Pregão (SRP) n° 015/2010 FJBM
PROCESSO: N°2010.043.000199-2-PR
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para utilização nas refei-
ções de pacientes, acompanhantes e funcionários no Setor de Nutri-
ção do HFM e Postos e doadores de sangue do Hemocentro da Fun-
dação Doutor João Barcellos Martins.
CONTRATADA: NUTRICIONAL 2000 COMERCIO E REPRESENTA-
ÇÕES LTDA ME
VALOR TOTAL: R$ 960,00 (Novecentos e sessenta reais).
FORMA DE PAGAMENTO: 01 (uma) parcela.
PRAZO DO CONTRATO: 30 (trinta) dias.

Campos dos Goytacazes, 21 de Dezembro de 2010.

Dr. Ricardo Madeira Coelho de Azevedo
Presidente da Fundação Dr. João Barcellos Martins

Id: 1067336

FUNDAÇÃO DR. JOÃO BARCELLOS MARTINS
HOSPITAL FERREIRA MACHADO
EXTRATO DE CONTRATO

NÚMERO DE CONTRATO: 316/2010
FATO GERADOR: Pregão (SRP) n° 015/2010 FJBM
PROCESSO: N°2010.043.000199-2-PR
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para utilização nas refei-
ções de pacientes, acompanhantes e funcionários no Setor de Nutri-
ção do HFM e Postos e doadores de sangue do Hemocentro da Fun-
dação Doutor João Barcellos Martins.
CONTRATADA: COMERCIAL HAND LTDA
VALOR TOTAL: R$ 27.371,50 (Vinte e sete mil trezentos e setenta e
um reais e cinquenta centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: 01 (uma) parcela.
PRAZO DO CONTRATO: 30 (trinta) dias.

Campos dos Goytacazes, 21 de Dezembro de 2010.

Dr. Ricardo Madeira Coelho de Azevedo
Presidente da Fundação Dr. João Barcellos Martins

Id: 1067337

FUNDAÇÃO DR. JOÃO BARCELLOS MARTINS
HOSPITAL FERREIRA MACHADO
EXTRATO DE CONTRATO

NÚMERO DE CONTRATO: 317/2010
FATO GERADOR: Pregão (SRP) n° 015/2010 FJBM
PROCESSO: N°2010.043.000199-2-PR
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para utilização nas refei-
ções de pacientes, acompanhantes e funcionários no Setor de Nutri-
ção do HFM e Postos e doadores de sangue do Hemocentro da Fun-
dação Doutor João Barcellos Martins.
CONTRATADA: BARCELOS & CIA LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 16.876,00 (Dezesseis mil oitocentos e setenta e
seis reais).

FORMA DE PAGAMENTO: 01 (uma) parcela.
PRAZO DO CONTRATO: 30 (trinta) dias.

Campos dos Goytacazes, 21 de Dezembro de 2010.

Dr. Ricardo Madeira Coelho de Azevedo
Presidente da Fundação Dr. João Barcellos Martins

Id: 1067338

FUNDAÇÃO DR. JOÃO BARCELLOS MARTINS
HOSPITAL FERREIRA MACHADO
EXTRATO DE CONTRATO

NÚMERO DE CONTRATO: 318/2010
FATO GERADOR: Pregão (SRP) n° 015/2010 FJBM
PROCESSO: N°2010.043.000199-2-PR
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para utilização nas refei-
ções de pacientes, acompanhantes e funcionários no Setor de Nutri-
ção do HFM e Postos e doadores de sangue do Hemocentro da Fun-
dação Doutor João Barcellos Martins.
CONTRATADA: COMERCIAL MILANO BRASIL LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 62.976,80 (Sessenta e dois mil novecentos e se-
tenta e seis reais e oitenta centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: 01 (uma) parcela.
PRAZO DO CONTRATO: 30 (trinta) dias.

Campos dos Goytacazes, 21 de Dezembro de 2010.

Dr. Ricardo Madeira Coelho de Azevedo
Presidente da Fundação Dr. João Barcellos Martins

Id: 1067339

FUNDAÇÃO DR. JOÃO BARCELLOS MARTINS
HOSPITAL FERREIRA MACHADO
EXTRATO DE CONTRATO

NÚMERO DE CONTRATO: 319/2010
FATO GERADOR: Pregão (SRP) n° 015/2010 FJBM
PROCESSO: N°2010.043.000199-2-PR
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para utilização nas refei-
ções de pacientes, acompanhantes e funcionários no Setor de Nutri-
ção do HFM e Postos e doadores de sangue do Hemocentro da Fun-
dação Doutor João Barcellos Martins.
CONTRATADA: E.M. COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 9.547,60 (Nove mil quinhentos e quarenta e sete
reais e sessenta centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: 01 (uma) parcela.
PRAZO DO CONTRATO: 30 (trinta) dias.

Campos dos Goytacazes, 21 de Dezembro de 2010.

Dr. Ricardo Madeira Coelho de Azevedo
Presidente da Fundação Dr. João Barcellos Martins

Id: 1067340

FUNDAÇÃO DR. JOÃO BARCELLOS MARTINS
HOSPITAL FERREIRA MACHADO
EXTRATO DE CONTRATO

NÚMERO: 320/2010
FATO GERADOR: Pregão (SRP) n° 007/2010.
PROCESSO: 2010.043.000174-1-PR.
OBJETO: Aquisição de reagentes (suspensões de hemácias) para tes-
tes imuno-hematológicos de doadores, receptores de sangue e hemo-
componentes para utilização no Hemocentro Regional de Campos da
Fundação Dr. João Barcellos Martins.
CONTRATADA: MARTELL COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALA-
RES LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 1.745,90 (Um mil setecentos e quarenta e cinco
reais e vnoventa centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: 01 (uma) parcela.
PRAZO DO CONTRATO: 30 (trinta) dias.

Campos dos Goytacazes, 21 de dezembro de 2010.

Dr. Ricardo Madeira Coelho de Azevedo
Presidente da Fundação Dr. João Barcellos Martins

Id: 1067341

REMARCAÇÃO DE LICITAÇÃO

A Pregoeira da Comissão Permanente de Licitação da Saúde, com
sede na Rua Coronel Ponciano de Azevedo Furtado, n° 47, Parque
Santo Amaro, Campos dos Goytacazes, RJ, telefone nº. 0XX-22-2733-
7657, torna público e comunica aos interessados que fará realizar a
licitação na Modalidade Pregão Presencial nº 035/2010, do tipo me-
nor preço global, discriminada abaixo:

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de ser-
viços de manutenção preventiva, corretiva e operacional no sistema
de PABX e sistema de telefonia (ramais, aparelhos telefônicos, fax e
linhas telefônicas) da Fundação Dr. João Barcellos Martins.

Valor Estimado: R$ 82.120,00 (Oitenta e dois mil cento e vinte
reais).

Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Co-
mercial: 12 de Janeiro de 2011 às 16h (Dezesseis horas).

O Edital poderá ser retirado no endereço acima, no horário de 09:00
às 12:30h e de 14:00 às 17:00 horas, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados
do Município de Campos dos Goytacazes, Estaduais e Nacionais, me-
diante requerimento dirigido a Pregoeira e 01 resma de papel A4.

* Todas as empresas deverão retirar novo edital.

Campos dos Goytacazes, 28 de Dezembro de 2010.

Glaysiane Rosa dos Santos

Pregoeira

Id: 1067560

AVISO DE LICITAÇÃO

A Pregoeira da Comissão Permanente de Licitação da Saúde, com
sede na Rua Coronel Ponciano de Azevedo Furtado, n° 47, Parque
Santo Amaro, Campos dos Goytacazes, RJ, telefone nº. 0XX-22-2733-
7657, torna público e comunica aos interessados que fará realizar a
licitação na Modalidade Pregão Presencial nº 073/2010, do tipo me-
nor preço global, discriminada abaixo:

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de ser-
viços de manutenção preventiva e corretiva, com reposição de peças,
na rede de gases medicinais e industriais das unidades de saúde vin-
culadas à Fundação Dr. João Barcellos Martins.

Valor Estimado: R$ 105.100,08 (Cento e cinco mil, cem reais e oito
centavos).

Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Co-
mercial: 11 de Janeiro de 2011 às 14 h (Quatorze horas).

O Edital poderá ser retirado no endereço acima, no horário de 09:00
às 12:30h e de 14:00 às 17:00 horas, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados
do Município de Campos dos Goytacazes, Estaduais e Nacionais, me-
diante requerimento dirigido a Pregoeira e entregar 01 (uma) Resma
de Papel A4.

Campos dos Goytacazes, 28 de Dezembro de 2010.

Glaysiane Rosa dos Santos

Pregoeira

Id: 1067491

AVISO DE LICITAÇÃO

A Pregoeira da Comissão Permanente de Licitação da Saúde, com
sede na Rua Coronel Ponciano de Azevedo Furtado, n° 47, Parque
Santo Amaro, Campos dos Goytacazes, RJ, telefone nº. 0XX-22-2733-
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do Município de Campos dos GoytacazesD.O.

7657, torna público e comunica aos interessados que fará realizar a
licitação na Modalidade Pregão Presencial nº 075/2010, do tipo me-
nor preço global, discriminada abaixo:

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de ser-
viços de manutenção preventiva e corretiva, com reposição de peças,
em 02 (dois) elevadores (tipo cama e social) do Hospital Ferreira Ma-
chado/FJBM.
Valor Estimado: R$ 39.060,00 (Trinta e nove mil e sessenta reais).

Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Co-
mercial: 13 de Janeiro de 2011 às 16 h ( Dezesseis horas).

O Edital poderá ser retirado no endereço acima, no horário de 09:00
às 12:30h e de 14:00 às 17:00 horas, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados
do Município de Campos dos Goytacazes, Estaduais e Nacionais, me-
diante requerimento dirigido a Pregoeira e entregar 01 (uma) Resma
de Papel A4.

Campos dos Goytacazes, 28 de Dezembro de 2010.

Glaysiane Rosa dos Santos

Pregoeira

Id: 1067492

AVISO DE LICITAÇÃO

A Pregoeira da Comissão Permanente de Licitação da Saúde, com
sede na Rua Coronel Ponciano de Azevedo Furtado, n° 47, Parque
Santo Amaro, Campos dos Goytacazes, RJ, telefone nº. 0XX-22-2733-
7657, torna público e comunica aos interessados que fará realizar a
licitação na Modalidade Pregão Presencial- Sistema Registro de
Preços nº 076/2010, do tipo menor preço por item, discriminada
abaixo:

Objeto: Aquisição de nutrição parenteral para atender ao Hospital
Ferreira Machado/FJBM.

Valor Estimado: R$ 1.341.400,00 (Um milhão trezentos e quarenta e
um mil e quatrocentos reais).

Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Co-
mercial: 19 de Janeiro de 2011 às 14 h (Quatorze horas).

O Edital poderá ser retirado no endereço acima, no horário de 09:00
às 12:30h e de 14:00 às 17:00 horas, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados
do Município de Campos dos Goytacazes, Estaduais e Nacionais, me-
diante requerimento dirigido a Pregoeira e a entrega de 01 (uma) res-
ma de Papel A4.

Campos dos Goytacazes, 28 de Dezembro de 2010.

Aline Gomes Pelicioni

Pregoeira

Id: 1067493

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 05 / 2010 - EM ATENDIMENTO
A LEI MUNICIPAL N° 8.072/2009, DECRETO N° 316/2009 E RESO-
LUÇÃO Nº 02/2009.

O Município de Campos dos Goytacazes, por meio da Se-
cretaria Municipal de Educação, vem informar a republicação para co-
nhecimento dos interessados, tendo em vista que a listagem anterior
foi incompleta, e receberá documentação de entidades mantenedoras
de instituições educacionais privadas, localizadas no município de
Campos dos Goytacazes que tenham interesse firmar ou renovar con-

CÂMARA MUNICIPAL
DECRETO LEGISLATIVO NÚMERO 576 DE 22 DE DEZEM-

BRO DE 2010.-

Aprova as Contas da Administração Financeira do Chefe do
Poder Executivo do Município de Campos dos Goytacazes, relativas
ao exercício de 2008.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, FAZ
SABER QUE A CÂMARA APROVOU E EU PROMULGO O
SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:

PORTARIA Nº. 0168 /2010

O Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goy-
tacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atri-
buições legais,

RESOLVE conceder férias regulamentares, no período de 03
de janeiro a 01 de fevereiro de 2011, aos seguintes funcionários: Ail-
ton Candiano Machado, Álvaro de Carvalho Barros, Amil de Souza
Cruz, Carlos Edmundo Ribeiro de Oliveira, Carlos Jorge Alves de Aze-
vedo, Carlos Magno Sá Rodrigues, Cláudia Márcia de Souza Noguei-
ra, Celma Rangel Pinto,Christiane Amaral Pinagé de Lima Oliveira,
Crhistini Ribeiro de Oliveira Guimarães Reis,Edna Maria Barbosa Be-
larmindo, Enilda Anilha Francisco da Conceição, Dalvan Moço de Sou-
za, Fabiano Silva de Mattos, Fátima Carvalho Paes, Genilmar da Silva
Pinto, Gevaldo Rangel de Souza, Ivanilda da Silva Ribeiro, Izabel
Cristina Fernandes Moço, Jadir Oliveira Carreira, Jane de Souza Va-
lério, José Carlos Nogueira, José Carlos de Souza, Jurema da Silva
Coutinho Fraga, Leila Mara Mendonça, Luis Carlos Nunes de Souza,
Lúcia Helena Freitas Quintanilha, Luciano Ferreira de Oliveira, Marcos
Antônio de Barros Pacheco, Marcos Aurélio Santos de Carvalho, Mar-
cos de Azevedo Silva, Marcos Pinto Azevedo, Maria Elizabeth Gon-
çalves da Silva, Maria Guiomar Barros de Souza Oliveira, Maria Inês
Guedes Azevedo, Romário Rodrigues de Souza, Marizete Barreto Pa-
vuna, Ruy Almeida Nogueira Filho, Soraya Souza de Azevedo e Wil-
son Souza Gonçalves Filho.

Campos dos Goytacazes, 27 de dezembro de 2010.

NELSON NAHIM MATHEUS DE OLIVEIRA
-Presidente -

Id: 1067325

vênio para o atendimento às crianças de Educação Infantil - Creche e
Pré Escola - e Ensino Fundamental.

As instituições educacionais privadas interessadas deverão
formalizar sua vontade, ingressando com pedido de abertura do pro-
cesso junto ao Protocolo Geral da Secretaria Municipal de Adminis-
tração e Recursos Humanos até o dia 12 de janeiro de 2011, acom-
panhados dos seguintes documentos:

- Apresentação de comprovante de inscrição no Cadastro Na-
cional de Pessoa Jurídica - CNPJ;

- Apresentação de certidões de regularidade fornecidas pela
Secretaria da Receita Federal - SRF, pela Procuradoria Geral da Fa-
zenda Nacional - PGFN, do Ministério da Fazenda, e pelos corres-
pondentes órgãos estaduais e municipais.

- Apresentação de certidão conjunta negativa de débitos re-
lativos a tributos federais e à Divida Ativa da União, emitida pela Se-
cretaria da Receita Federal;

- Apresentação de comprovantes de inexistência de débito
junto ao Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, ou Certidão Ne-
gativa de Débitos - CND atualizada, e, se for o caso, também a re-
gularidade quanto ao pagamento das parcelas mensais relativas aos
débitos renegociados;

- Apresentação de Certificado de Regularidade do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, fornecido pela Caixa Econô-
mica Federal, nos termos da Lei Federal nº 8.036, de 11 de maio de
1990;

- Apresentação de certidão negativa de débitos de tributos
municipais, quando for o caso;

- Cópia autenticada do Termo de Posse do Dirigente do Ór-
gão ou entidade ou Ato de Nomeação ou Designação, quando for o
caso;

- Cópia da Cédula de Identidade do dirigente do órgão ou
entidade;

- Cópia do Cadastro da Pessoa Física - CPF do Dirigente do
órgão ou entidade;

- Comprovação do exercício pleno da propriedade do imóvel,
mediante certidão de registro no cartório de imóvel, quando o con-
vênio tiver por objeto a execução de obras, ou benfeitoria no mes-
mo;

- Em se tratando de Renovação do Convênio - Certificado de
Auditoria;

- Ato expedido pela Secretaria Estadual de Educação para
funcionamento do Ensino Fundamental.

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 28 de dezembro de 2010.

Joilza Rangel Abreu
Secretária Municipal de Educação

Id: 1067303

Art. 1º - Aprova as Contas da Administração Financeira do
Chefe do Poder Executivo do Município de Campos dos Goytacazes,
relativas ao exercício de 2008.

ART. 2º - ESTE DECRETO LEGISLATIVO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE

SUA PUBLICAÇÃO.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, 22 de de-
zembro de 2010.

NELSON NAHIM MATHEUS DE OLIVEIRA
- Presidente -

DECRETO LEGISLATIVO NÚMERO 577 DE 22 DE DEZEM-
BRO DE 2010.-

Mantém o Veto aos incisos I, II, IV e V do Art. 2º e Art. 3º
do Projeto de Lei nº 8.158/2010.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, FAZ
SABER QUE A CÂMARA APROVOU E EU PROMULGO O
SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º - Fica mantido o Veto aos incisos I, II, IV e V do Art.
2º e Art. 3º do Projeto de Lei nº 8.158/2010.

ART. 2º - ESTE DECRETO LEGISLATIVO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE

SUA PUBLICAÇÃO.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, 22 de de-
zembro de 2010.

NELSON NAHIM MATHEUS DE OLIVEIRA
- Presidente -

Id: 1067324


